
                 

 

ANO DENOMINAÇÃO 

  

  

  

  

 

DELIBERAÇÃO CEE/MS n.º 13.345, de 22 de dezembro de 2025, prorrogou o 

prazo de vigência dos atos de autorização de funcionamento da educação infantil, 

do ensino fundamental, do ensino médio e suas modalidades, até 31 de dezembro 

de 2026. 

 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 12.597, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2022 – autorizado o 

funcionamento do ensino fundamental e do ensino médio, no CEPE – Centro 

Positivo de Ensino, localizado no município de Chapadão do Sul, MS, pelo prazo 

de três anos, a partir de 2023. Publicada no Diário Oficial do Estado n.º 11.015, de 

16/12/2022, págs. 67 e 68. 
 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 11.531, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2018 - autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental e do ensino médio, no CEPE – Centro 

Positivo de Ensino, localizado no município de Chapadão do Sul, MS, pelo prazo 

de quatro anos, a partir de 2019. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 9.800, de 

13/12/2018, pág. 6. 

 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 10.256, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013 - autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental e do ensino médio, no CEPE - Centro 

Positivo de Ensino, localizado no município de Chapadão do Sul, MS, pelo prazo 

de cinco anos, a partir de 2014. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.585, de 

30/12/2013, pág. 40. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 9460, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010 - autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental e do ensino médio, no CEPE - Centro 

Positivo de Ensino, de Chapadão do Sul/MS, pelo prazo de três anos, a partir de 

2011. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 7.856, de 29/12/2010, pág. 5. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 8695, de 24 de abril de 2008 - autoriza o 

funcionamento do Ensino Fundamental e do Ensino Médio, no CEPE – Centro 

Positivo de Ensino, de Chapadão do Sul/MS, pelo prazo de 3 anos, a partir de 

2008. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 7.204, de 30/04/2008, pág. 10. 

 

 

 


